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REGULAMENTO DE EMPRÉSTIMO DE EQUIPAMENTO 

ASTRO STUART HÓQUEI CLUBE DE MASSAMÁ 
 
 
O presente regulamento aplica-se a todos os atletas, dirigentes, staff técnico, entre os quais 
treinadores e delegados que utilizam as instalações e facilidades que o A. Stuart Hóquei Clube 
de Massamá (SHCM) disponibiliza. 

 
Os equipamentos de treino de hóquei em patins que o A. STUART HCM disponibiliza são,  
essencialmente para apoio à sua atividade de Iniciação – atletas ainda em fase de 
experimentação (1 mês) e não inscritos no Clube. 

 
É necessária a devida manutenção e conservação, o que exige que a sua disponibilização seja 
efetuada com particular cuidado. 
 
Por outro lado, torna-se necessário que o esforço financeiro efetuado pelo clube seja apoiado 
pelos utilizadores destes equipamentos, para que se consiga manter em bom estado de 
conservação e adquirir, quando necessário, novo material. 
 
Considerando estes pressupostos, a Direção do A. STUART HCM, aprovou o presente 
Regulamento de utilização destes equipamentos, bem como as respetivas cauções que                                                     passam a 
vigorar a partir da data da sua aprovação. 

 

1. O equipamento é propriedade do A.STUART HCM e destina-se essencialmente à sua atividade 
de Iniciação – atletas ainda em fase experimental (1 mês) e não inscritos no Clube; e atletas que 
assumem a posição de guarda-redes ocasionalmente (sem serem fixos). 

2. A cedência dos equipamentos será efetuada atendendo às características do requisitante. 

3. Os requisitantes serão sempre responsáveis pela correta utilização dos equipamentos                                                                                                                                   cedidos, 
nomeadamente no que concerne a: 

a) Manutenção do equipamento, devolvendo o mesmo em bom estado de conservação e 
limpeza; 

b) Danos que possam decorrer entre os momentos de entrega e devolução no decurso da 
sua utilização; 

c) Extravio de componentes e/ou acessórios 
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4. O empréstimo do equipamento terá de ser requisitado, solicitando a um membro da 
Direção ou Delegado. É realizado o registo na “Lista de Material Requisitado”, qual/quais os itens 
emprestados, identificação do atleta e requisitante (encarregado de educação) e assinatura e 
datas de empréstimo e data máxima de devolução. 

5. Será aplicada uma caução do material emprestado. 

6. Aquando da devolução do equipamento, será conferido o estado do mesmo, e caso esteja 
conforme, será colocada a data de devolução na “Lista de Requisição de Material” e devolvida a 
caução. 

7. Regras de empréstimo dos equipamentos: 

a) Luvas, joalheiras e sticks de jogador de campo – Não há empréstimos. São para 
utilização da iniciação. A partir do momento em que o atleta está inscrito na FPP 
tem de                                                                                adquirir o seu próprio material, caso o não tenham feito até ao momento. 

b) Patins – São para utilização dos atletas na Iniciação que ainda não estão inscritos 
na FPP. Não saem do clube. 

      Podem ser requisitados para empréstimo, a partir do momento em os atletas estão 
inscritos na FPP, com uma caução de vinte (20) euros e empréstimo máximo durante 3 meses 
(a partir da data da inscrição da FPP). 

a) Material de Guarda-redes – capacete, calções, peitilho, caneleiras, luvas, joalheiras 
e cotoveleiras, babete; 

      Enquanto o GR não é fixo, é o clube que assume a disponibilização de material aos 
atletas. O equipamento permanece sempre nas instalações do clube, com exceção de  jogos a 
realizar fora. 

 

A partir do momento que o atleta é guarda-redes fixo (orientado pelo treinador ou por opção 
do atleta) podem ser requisitados os seguintes materiais, com os prazos máximos: 

 Babete – até 1 mês; 
 Joalheiras e cotoveleiras - até 6 meses 
 Restante material (capacete, calções, peitilho, caneleiras, luvas) – até 12 meses. 

Findos os prazos máximos, os atletas têm de devolver o material ao clube. O empréstimo deste 
material implica uma caução de cinquenta (50) euros. Os patins seguem a regra geral acima 
descrita (ponto 7b). 
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O presente regulamento poderá ser alvo de atualização, que será sempre comunicada a quem 
se dirige. 

 

 

Data de aprovação: 6 de Novembro de 2023 

Data de entrada em vigor: 6 de Novembro de 2023 

 

 

O Presidente da Direção 

 

_____________________________________ 

Rui Espada 


